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DIREITO ADMINISTRATIVO 

STF – Lei municipal: proibição de nepotismo e celebração de contratos com agentes públicos municipais. 
 

É constitucional — por não violar o sistema de repartição de competências e atender à vedação ao nepotismo — 
norma municipal que proíbe a celebração de contratos do município com agentes públicos municipais e respectivos 

parentes, até o terceiro grau. Contudo, esse impedimento não se aplica às pessoas ligadas — por matrimônio ou 
parentesco, afim ou consanguíneo, até o terceiro grau, inclusive, ou por adoção — a servidores municipais não ocupantes 

de cargo em comissão ou função de confiança, sob pena de infringência ao princípio da proporcionalidade. 
Os municípios dispõem de competência legislativa suplementar, em matéria de licitação e contratação pública, para 

atender às suas peculiaridades locais, desde que respeitadas as normas gerais estabelecidas pela União e os princípios 
constitucionais da Administração Pública (1). 

De igual modo, a vedação ao nepotismo tem como fundamento de validade as normas principiológicas 
constitucionais que resguardam a Administração Pública de ingerências pessoais e favoritismos políticos em detrimento 

do interesse público (2). 

Nesse contexto, o impedimento de contratar com agentes públicos ou pessoas a eles vinculadas é imperativo de 
moralidade e impessoalidade somente quando a situação fática permitir que se anteveja o risco de influência sobre a 

conduta dos responsáveis pela licitação ou pela execução do contrato, a justificar uma espécie de suspeição. Não há 
como presumi-la nas hipóteses em que a contratação pública ocorra com pessoas vinculadas a servidores que não 

exercem nenhuma função de direção, chefia ou assessoramento. 
Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 1.001 da repercussão geral, deu 

provimento parcial ao recurso para conferir interpretação conforme a Constituição ao art. 96 da Lei Orgânica do Município 
de Francisco Sá/MG (3), no sentido de excluir a proibição de contratação de pessoas ligadas, por matrimônio ou 

parentesco, afim ou consanguíneo, até o terceiro grau, inclusive, ou por adoção, a servidores municipais que não ocupem 
cargo em comissão ou função de confiança. 

(1) Precedentes citados: ADI 3.059; ADI 927; RE 423.560; ARE 648.476 AgR; RE 1.159.577 AgR; ADI 3.735; ADI 
3.670 e ADI 2.990. 

(2) Precedentes citados: RE 579.951 (Tema 66 RG) e RE 570.392 (Tema 29 RG). 
(3) Lei Orgânica do Município de Francisco Sá/MG: “Art. 96 O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores 

Municipais, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o 

terceiro grau inclusive, ou por adoção não poderão contratar com o Município, subsistindo a proibição até seis meses 
após findas as respectivas funções.” 

RE 910.552/MG 
 

 
 

DIREITO CONSTITUCIONAL 

STF - Implementação de políticas públicas pelo Poder Judiciário para garantir o direito à saúde. 

 
Na hipótese de ausência ou deficiência grave do serviço, a intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas 

voltadas à realização de direitos fundamentais não viola o princípio da separação dos Poderes (CF/1988, art. 2º), 

devendo a atuação judicial, via de regra, indicar as finalidades pretendidas e impor à Administração Pública a 
apresentação dos meios adequados para alcançá-las. 

A intervenção casuística do Poder Judiciário, definindo a forma de contratação de pessoal e da gestão dos serviços 
de saúde, coloca em risco a própria continuidade das políticas públicas, já que desorganiza a atividade administrativa e 

compromete a alocação racional dos escassos recursos públicos. Assim, a participação judicial deve ocorrer em situações 
excepcionais e ser pautada por critérios de razoabilidade e eficiência, respeitada a discricionariedade do administrador 

em definir e implementar políticas públicas (1). 
Nesse contexto, para viabilizar uma atuação judicial efetiva e organizada com vistas à concretização de direitos 

fundamentais, esta Corte fixou os seguintes parâmetros a serem observados: (i) a ausência ou a grave deficiência do 
serviço público, decorrente da inércia ou excessiva morosidade do Poder Público, devem estar devidamente 

comprovadas nos autos (1); (ii) deve-se questionar se é razoável e faticamente viável que a obrigação pleiteada seja 
universalizada pelo ente público devedor, considerados os recursos efetivamente existentes; (iii) determina-se a 

finalidade a ser atingida e não o modo como ela deverá ser alcançada pelo administrador, prestigiando-se a resolução 
consensual da demanda e o diálogo institucional com as autoridades públicas responsáveis; (iv) na implementação de 

políticas públicas, a decisão judicial deve apoiar-se em documentos ou manifestações de órgãos técnicos, os quais 

poderão acompanhar a petição inicial ou compor a instrução processual; e (v) sempre que possível, deve-se permitir a 
participação de terceiros no processo, com a admissão de amici curiae e a designação de audiências públicas.  

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 698 da repercussão geral, deu parcial 
provimento ao recurso extraordinário para anular o acórdão recorrido e determinar o retorno dos autos à origem para 

novo exame da matéria, de acordo com as circunstâncias fáticas atuais do Hospital Municipal Salgado Filho (Rio de 
Janeiro/RJ) e com os parâmetros ora fixados. 

(1) Precedentes citados: RE 592.581 (Tema 220 RG); RE 1.008.166 (Tema 548 RG); ARE 1.230.668 AgR-EDv-AgR; 

ARE 1.408.531 AgR; ARE 1.289.323 AgR e ACO 3.473 MC-Ref. 

(2) Precedente citado: ADPF 347 MC. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4835462&numeroProcesso=910552&classeProcesso=RE&numeroTema=1001
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=8398297
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=346697
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=2193445
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=13118003
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=749317136
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=13259250
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=456060
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=456060
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=481968
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=557587
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4835462&numeroProcesso=910552&classeProcesso=RE&numeroTema=66
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=7797457
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4835462&numeroProcesso=910552&classeProcesso=RE&numeroTema=29
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4835462
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2616045&numeroProcesso=586068&classeProcesso=RE&numeroTema=698
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=10166964
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2637302&numeroProcesso=592581&classeProcesso=RE&numeroTema=220
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=767098091
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5085176&numeroProcesso=1008166&classeProcesso=RE&numeroTema=548
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=762572448
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=765393174
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=757705165
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755935256
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=10300665
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RE 684.612/RJ 
 

STF - Prestação de serviços de arrecadação e movimentação de recursos financeiros por instituições 
financeiras privadas constituídas no País sob controle estrangeiro. 

 
É inconstitucional — por ofender os princípios da isonomia (CF/1988, art. 5º, “caput”), da livre iniciativa e da livre 

concorrência (CF/1988, art. 170, “caput” e IV) — norma de Constituição estadual que impede instituições financeiras 
privadas constituídas no País sob controle estrangeiro de prestarem serviços financeiros ao Estado. 

A Emenda Constitucional 6/1995 revogou o conceito de empresa brasileira de capital nacional e os fundamentos 
constitucionais para a concessão de proteção e benefícios especiais e de tratamento preferencial na aquisição de bens 

e serviços, exclusivamente em função da origem do capital das pessoas jurídicas (CF/1988, art. 171). No entanto, não 

se retirou do legislador a opção de impor restrições ao capital estrangeiro quando presentes razões que as justifiquem, 
como, por exemplo, a existência de risco à soberania, à segurança nacional e à ordem econômica. 

As atividades descritas no dispositivo estadual impugnado, contudo, são meras operações bancárias de pagamento 
de valores, eis que consistem na arrecadação de tributos e demais receitas e na movimentação de recursos financeiros 

(1). 
Nesse contexto, é prejudicial ao próprio Estado restringir ainda mais o número de instituições aptas a 

operacionalizar pagamentos em seu nome. Por isso, não há necessidade de conferir tratamento diferenciado entre 
potenciais prestadores do serviço conforme a origem do seu capital quando a contratação se restringe a instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central e que preencham requisitos de idoneidade econômico-financeira. 
Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade da expressão “em que brasileiros detenham mais de 50% (cinquenta por cento) do capital com 
direito a voto”, constante do caput e dos §§ 1º e 2º do art. 171 da Constituição Estadual do Mato Grosso (2). 

(1) Precedente citado: Rcl 3.872 AgR. 
(2) Constituição do Estado do Mato Grosso: “Art. 171 A arrecadação de tributos e demais receitas, dos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta, será efetuada em instituições financeiras públicas e nas privadas em que 

brasileiros detenham mais de 50% (cinquenta por cento) do capital com direito a voto. § 1º As contribuições sociais 
devidas também serão obrigatoriamente depositadas em instituição financeira pública estadual ou federal e nas privadas 

em que brasileiros detenham mais de 50% (cinquenta por cento) do capital com direito a voto. § 2º A movimentação 
de recursos financeiros, do Poder Legislativo, Executivo e Judiciário, deverá ser através de instituição financeira oficial, 

seja estadual ou federal, e privada em que brasileiros detenham mais de 50% (cinquenta por cento) do capital com 
direito a voto.” 

ADI 3.565/MT 
 

 
 

DIREITO PENAL 

STF - Termo inicial da prescrição executória estatal: a partir do trânsito em julgado para a acusação ou para 
todas as partes. 

 
É incompatível com a atual ordem constitucional — à luz do postulado da presunção de inocência (CF/1988, art. 

5º, LVII) e o atual entendimento do STF sobre ele — a aplicação meramente literal do disposto no art. 112, I, do Código 
Penal. Por isso, é necessário interpretá-lo sistemicamente, com a fixação do trânsito em julgado para ambas as partes 

(acusação e defesa) como marco inicial da prescrição da pretensão executória estatal pela pena concretamente aplicada 
em sentença condenatória. 

Conforme jurisprudência firmada nesta Corte (1), o Estado não pode determinar a execução da pena contra 
condenado com base em título executivo não definitivo, dada a prevalência do princípio da não culpabilidade ou da 

presunção de inocência. Assim, a constituição definitiva do título judicial condenatório é condição de exercício da 
pretensão executória do Estado. 

Nesse contexto, a prescrição da pretensão executória pressupõe a inércia do titular do direito de punir. Portanto, a 
única interpretação do inciso I do art. 112 do Código Penal (2) compatível com esse entendimento é a que elimina do 

dispositivo a locução “para a acusação” e define como termo inicial o trânsito em julgado para ambas as partes, visto 

que é nesse momento que surge o título penal passível de ser executado pelo Estado. 
Ademais, a aplicação da literalidade do dispositivo impugnado, além de contrária à ordem jurídico-normativa, 

apenas fomenta a interposição de recursos com fins meramente procrastinatórios, frustrando a efetividade da jurisdição 
penal.  

Com base nesse e outros entendimentos, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 788 de repercussão geral, 
negou provimento ao agravo em recurso extraordinário interposto pelo MPDFT e declarou a não recepção pela 

Constituição Federal da locução “para a acusação”, contida art. 112, inciso I (primeira parte), do Código Penal, 
conferindo-lhe interpretação conforme a Constituição no sentido de que a prescrição começa a correr do dia em que 

transita em julgado a sentença condenatória para ambas as partes. Esse entendimento se aplica aos casos em que (i) 
a pena não foi declarada extinta pela prescrição; e (ii) cujo trânsito em julgado para a acusação tenha ocorrido após 

12.11.2020. 
(1) Precedentes citados: HC 84.078; ADC 43; ADC 44; ADC 54; HC 115.269 e ARE 682.013 AgR. 

(2) CP/1940: “Art. 110 - A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena 
aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é 

reincidente. § 1º A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou depois de 

improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo inicial data 
anterior à da denúncia ou queixa. § 2º (Revogado pela Lei nº 12.234, de 2010). Art. 112 - No caso do art. 110 deste 

Código, a prescrição começa a correr: I - do dia em que transita em julgado a sentença condenatória, para a acusação, 
ou a que revoga a suspensão condicional da pena ou o livramento condicional;” 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4237089
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=361977
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2317961
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4661629&numeroProcesso=848107&classeProcesso=ARE&numeroTema=788
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=608531
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754357342
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754357598
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754357888
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=7088434
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=3383561
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12234.htm#art4
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ARE 848.107/DF  
 

STJ - Indulto. Interpretação sistêmica do art. 5º e do art. 11 do Decreto n. 11.302/2022. Definição de 
patamar máximo de pena (seja em abstrato ou em concreto) resultante da soma ou da unificação de penas 

como requisito a ser observado na concessão do indulto. Inexistência. 
 

A controvérsia consiste em definir se seria necessário combinar o limite temporal de 5 anos previsto no art. 5º do 
Decreto n. 11.302/2022 com a unificação de penas estabelecida no art. 11, de forma que "verificando-se o caso 

concreto, a pena máxima em abstrato, operando-se a citada unificação, ultrapassou o limite de 5 anos previsto no artigo 
5º do Decreto, faltando, assim, requisito objetivo para a concessão do indulto", conforme sustentou o Ministério Público, 

no caso. 

Todavia, consoante a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, a interpretação extensiva das restrições 
contidas no decreto concessivo de comutação/indulto de penas consiste, nos termos do art. 84, XII, da Constituição 

Federal, em invasão à competência exclusiva do Presidente da República, motivo pelo qual, preenchidos os requisitos 
estabelecidos na norma legal, o benefício deve ser concedido por meio de sentença - a qual possui natureza meramente 

declaratória -, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade" (AgRg no REsp 1.902.850/GO, relator Ministro Messod 
Azulay Neto, Quinta Turma, julgado em 17/4/2023, DJe 20/4/2023). 

Nesse sentido, a correta interpretação sistêmica a se dar aos arts. 5º e 11 do Decreto n. 11.302/2022 exsurge a 
partir da leitura do texto do parágrafo único do art. 11. Nele expressamente se veda a concessão de indulto a crime não 

impeditivo, enquanto não tiver sido cumprida a pena integral do crime impeditivo. A contrario sensu, tem-se que o 
apenado que tiver cometido um crime impeditivo e outro não impeditivo poderá, sim, receber o indulto. 

O mesmo raciocínio deve ser transposto para a hipótese de unificação de penas - na qual se tem delitos impeditivos 
e não impeditivos objeto de condenação em ações penais diversas - sob pena de se concluir que um apenado que tem 

contra si uma única condenação deverá aguardar o cumprimento da totalidade da pena do delito impeditivo para fazer 
jus ao indulto do delito não impeditivo, enquanto que o apenado condenado a delito impeditivo em ação penal diversa, 

poderia fazer jus à concessão do indulto imediatamente. 

Ademais, ressalta-se que se fosse possível considerar um requisito temporal para a unificação de penas, 
remanesceria o fato de que, a par de o art. 11 do Decreto não ter feito alusão a um limite máximo de penas para a 

concessão do indulto, também não dispôs sobre se deveriam ser consideradas as penas em concreto remanescentes ou 
totais. 

Isso posto, a melhor interpretação sistêmica oriunda da leitura conjunta do art. 5º e do art. 11 do Decreto n. 
11.302/2022 é a que entende que o resultado da soma ou da unificação de penas efetuada até 25/12/2022 não constitui 

óbice à concessão do indulto àqueles condenados por delitos com pena em abstrato não superior a 5 anos, desde que 
cumprida integralmente a pena por crime impeditivo do benefício, que o crime indultado corresponda a condenação 

primária (art. 12 do Decreto) e que o beneficiado não seja integrante de facção criminosa (parágrafo 1º do art. 7º do 
Decreto). 

AgRg no HC 824.625-SP 
 

STJ - Estupro de vulnerável. Dosimetria. Continuidade delitiva. Imprecisão do número de crimes. Majoração 
de incidência da causa de aumento. Patamar máximo. Possibilidade. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido e que "nos crimes sexuais envolvendo 
vulneráveis, é cabível a elevação da pena pela continuidade delitiva no patamar máximo quando restar demonstrado 

que o acusado praticou o delito por diversas vezes durante determinado período de tempo, não se exigindo a exata 
quantificação do número de eventos criminosos, sobretudo porque, em casos tais, os abusos são praticados incontáveis 

e reiteradas vezes, contra vítimas de tenra ou pouca idade" (AgRg no REsp n. 1.717.358/PR, Ministra Maria Thereza de 
Assis Moura, Sexta Turma, DJe 29/6/2018). 

No caso, o Ministério Público argumenta que houve violação do art. 71 do CP e do art. 283 do CPP, pois o Tribunal 
de origem reconheceu a prática do crime de estupro de vulnerável em continuidade delitiva pelo período de 9 anos e 

fixou a fração de aumento mínima de 1/6. Entendeu que o aumento da pena pela continuidade delitiva é desproporcional 
e exacerbado, pois, "das provas carreadas aos autos do processo não restou devidamente delineado o número exato de 

vezes em que foi a vítima abusada". 
Já o juiz fundamentou a dosimetria pela aplicação do aumento máximo (2/3) no crime continuado, em virtude das 

inúmeras vezes que ocorreram os estupros, visto que tais delitos ocorreram em locais variados, como a casa e o 
escritório do réu, tendo sido este um período tenebroso em que a vítima esteve exposta a ação repugnante e desprezível 

do agente dos 7 aos 13 anos de idade. 

Portanto, o Tribunal de origem desrespeitou a regra do art. 71 do CP, devendo ser restabelecida a sentença, pois 
a dúvida acerca da quantidade de ações não pode levar ao aumento da pena no patamar mínimo, ou inferior ao devido, 

não sendo razoável nem proporcional. Isso significa que "o julgador está, até mesmo, autorizado a majorar a reprimenda 
até na fração máxima pela continuidade delitiva nas hipóteses em que ficar inconteste que os abusos faziam parte da 

rotina familiar" (AgRg no AREsp 1.570.857/PA, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 
7/2/2023, DJe de 13/2/2023). 

Dessa forma, "Nos casos de estupro de vulnerável praticado em continuidade delitiva em que não é possível precisar 
o número de infrações cometidas, tendo os crimes ocorrido durante longo período de tempo, deve-se aplicar a causa de 

aumento de pena no patamar máximo de 2/3" (AgRg no HC 609.595/SP, relator Ministro João Otávio Noronha, Quinta 
Turma, DJe de 30/9/2022). 

Processo em segredo de justiça 
 

STJ - Execução penal em regime aberto. Cumprimento ficto da pena. Atestado médico. Entendimento da 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4661629
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Terceira Seção no Tema 1120. Aplicação por analogia. 
 

Em período que antecedia a pandemia de coronavírus, entendia-se que o mero decurso de prazo das penas não 
poderia ser considerado para o seu cumprimento, de forma ficta, nem mesmo sob a apreciação de peculiaridades no 

caso concreto (AgRg no REsp 1.934.076/GO, Quinta Turma, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, DJe 16/8/2021). 
Recentemente, a Terceira Seção desta Corte Superior, ao analisar o Tema 1120, modificou o entendimento para 

dar primazia aos princípios da dignidade da pessoa humana, da isonomia e da fraternidade, não permitindo negar aos 
indivíduos que tiveram seus trabalhos ou estudos interrompidos pela superveniência da pandemia de Covid-19 o direito 

de remitir parte da sua pena, tão somente por estarem privados de liberdade, pois não se observava nenhum discrímen 
legítimo que autorizasse negar àqueles presos que já trabalhavam ou estudavam o direito de remitir a pena durante as 

medidas sanitárias restritivas. 

Nesses casos, foi fixada a seguinte tese: "Nada obstante a interpretação restritiva que deve ser conferida ao art. 
126, § 4º, da Lei de Execução Penal, os princípios da individualização da pena, da dignidade da pessoa humana, da 

isonomia e da fraternidade, ao lado da teoria da derrotabilidade da norma e da situação excepcionalíssima da pandemia 
de covid-19, impõem o cômputo do período de restrições sanitárias como de efetivo estudo ou trabalho em favor dos 

presos que já estavam trabalhando ou estudando e se viram impossibilitados de continuar seus afazeres unicamente 
em razão do estado pandêmico" (REsp 1.953.607/SC, Terceira Seção, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, DJe de 20/9/2022). 

Desse modo, no caso, por analogia ao referido entendimento, o tempo em que o apenado esteve afastado das suas 
obrigações no regime aberto, sob atestado médico, deve ser computado como pena efetivamente cumprida. 

AgRg no HC 703.002-GO 
 

 
 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

STJ - Revisão criminal. Ação de natureza defensiva. Alteração ou inovação de fundamentos para valoração 
negativa na dosimetria. Não cabimento. Vedação à reformatio in pejus. 

 
Acerca do tema, prevalecia nesta Corte Superior o entendimento no sentido de que o efeito devolutivo pleno do 

recurso de apelação tornava possível à Corte de origem, mesmo na análise de recurso exclusivo da defesa, revisar as 
circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, bem como alterar ou mesmo inovar os fundamentos para justificar a 

manutenção ou redução da reprimenda e do regime inicial, sem que se configurasse caso de reformatio in pejus, isso 
porque a situação do réu não seria agravada. 

Todavia, a Terceira Seção, ao julgar os Embargos de Divergência em REsp 1.826.799/RS, alterou a jurisprudência 
sobre a matéria, passando a entender que, quando o Tribunal de origem, em recurso exclusivo da defesa, afasta a 

valoração negativa de algum elemento da dosimetria da pena, deve reduzir a sanção proporcionalmente, e não realocá-
lo. 

Nesse novo panorama, não mais se admite que o Tribunal estadual, em julgamento exclusivo da defesa, altere ou 

inove os fundamentos utilizados na dosimetria, com vistas a manter a mesma pena fixada na sentença ou a reduzi-la 
em patamar inferior ao que resultaria da simples exclusão da circunstância negativa, agravante ou majorante. 

De igual modo, acrescente-se que, mesmo nas hipóteses de revisão criminal, por se tratar de ação exclusivamente 
defensiva, uma vez afastado o desvalor atribuído às circunstâncias judiciais, ou mesmo no tocante às circunstâncias 

agravantes, a pena deverá necessariamente ser reduzida. 
AgRg no REsp 2.037.387-SC 

 
 

 

DIREITO CIVIL 

STJ – Responsabilidade civil. Veiculação de filme publicitário com finalidade desabonadora de produtos 
concorrentes. Dano material não comprovado. Indenização. Inviabilidade. 

 

Em Direito de Marcas, o dano material é reconhecido por lei, que estabelece os critérios de como objetivamente 
realizar-se-á a indenização desse dano. 

No entanto, na presente hipótese, trata-se de propaganda comparativa ofensiva, não há confusão entre marcas, 
nem falsificação de símbolo ou indução do consumidor a confundir uma marca por outra. Ao contrário, não se faz 

confusão entre as marcas, a propaganda as distingue bem, até para enaltecer uma marca em face das outras marcas 
comparadas, inclusive a da promovente, que são ilícita e indevidamente apontadas e identificadas como marcas de 

produtos de qualidade inferior ou deficiente. 
Tem-se, portanto, propaganda comparativa, claramente ofensiva, e o dano moral in re ipsa foi acertadamente 

reconhecido. Porém, é inviável a condenação ao pagamento de indenização por danos materiais sem a efetiva 
comprovação de prejuízo. 

 É equivocado o reconhecimento de um dano material in re ipsa sem expressa previsão legal, a partir da utilização 
comparativa, por mera analogia, de violação de direito marcário, esta sim com indicativos objetivos na Lei de 

Propriedade Industrial. 
 O reconhecimento de dano material in re ipsa, sem expressa previsão legal, a dispensar a comprovação mínima 

de existência desse dano, é indevida, inviável. 

AgInt nos EDcl no REsp 1.770.411-RJ 
 

STJ - Dano moral. Indenização. Art. 406 do Código Civil. Critério de correção. Juros de mora. Taxa Selic. 
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Pedido de vista. 
 

Trata-se de pedido de indenização por dano moral em que se discute a possibilidade de se aplicar a taxa Selic em 
detrimento da correção monetária somada aos juros de mora. 

Em 7/6/2023, prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Ministro Raul Araújo dando provimento ao recurso 
especial, para determinar que os juros de mora sobre o valor da condenação e a correção monetária sejam calculados 

pela taxa Selic, a incidir desde a citação até o efetivo pagamento, pediu vista regimental o Sr. Ministro Relator. 
Por sua vez, em sessão de julgamento de 1º/8/2023, o relator, Ministro Luis Felipe Salomão, ratificou o voto 

anteriormente proferido para negar provimento ao recurso especial. Votou contra a utilização da taxa Selic nos casos 
de dívidas decorrentes de responsabilidade civil contratual ou extracontratual. Em seu voto, o Ministro ponderou que a 

taxa Selic não é espelho do mercado, e que não reflete a real depreciação da moeda. 

Na mesma sessão, houve a ratificação de voto do Ministro Raul Araújo, para dar provimento ao recurso especial. 
Os senhores Ministros João Otávio de Noronha e Humberto Martins acompanharam o relator. Em seguida, pediu vista 

antecipada o Ministro Benedito Gonçalves e, nos termos do art. 161, § 2º, do RISTJ, o pedido foi convertido em vista 
coletiva. 

REsp 1.795.982-SP 
 

 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

STF – Colaboração premiada: possibilidade de utilização no âmbito de ação civil pública por ato de 

improbidade administrativa. 
 

É constitucional o uso do instituto da colaboração premiada em ação civil pública por ato de improbidade 
administrativa ajuizada pelo Ministério Público se a pessoa jurídica interessada participar como interveniente e se forem 

observadas as diretrizes ora fixadas pelo Supremo Tribunal Federal, cuja finalidade é favorecer a efetiva tutela do 
patrimônio público, da legalidade e da moralidade administrativas, e evitar a impunidade de maneira eficiente, com a 

priorização do combate à corrupção. 

O art. 6º da Lei 13.964/2019 (1), ao dar nova redação ao § 1º do art. 17 da Lei 8.429/1992 (Lei de Improbidade 
Administrativa - LIA), introduziu uma nova espécie de justiça consensual/negocial, permitindo, de modo expresso, a 

celebração de acordo — de não persecução cível — no âmbito da ação civil pública por ato de improbidade administrativa. 
Contudo, antes mesmo da derrogação da proibição dos referidos modelos de justiça, já se verificava a possibilidade de 

utilização da colaboração premiada com base no restante da legislação vigente. 
Nesse contexto, atendidos os parâmetros legais, o acordo de colaboração poderá ser homologado pelo juiz, desde 

que não isente o colaborador de ressarcir integralmente os danos causados, ainda que a forma de como se dará a 
indenização possa ser objeto de negociação (2).  

Ademais, como a LIA prevê a legitimidade ativa concorrente entre o órgão ministerial e a pessoa jurídica de direito 
público lesada para o ajuizamento da ação, deve ser permitida a sua participação, como interveniente, na celebração 

do acordo de não persecução cível. O posicionamento do interveniente não impedirá a celebração da colaboração 
premiada pelo Ministério Público, porém deverá ser observado e analisado pelo magistrado no momento de sua 

homologação.  
Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, ao apreciar o Tema 1.043 da repercussão geral, 

negou provimento ao recurso extraordinário e fixou a tese jurídica supracitada. 

(1) Lei 13.964/2019: “Art. 6º A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
‘Art. 17..................................................................... § 1º As ações de que trata este artigo admitem a celebração 

de acordo de não persecução cível, nos termos desta Lei.” 
(2) Precedente citado: RE 852.475 (Tema 987 RG). 

ARE 1.175.650/PR 
 

STJ - Honorários de sucumbência. Apreciação equitativa. Impossibilidade. Excepcionalidade não 
configurada. Consonância da decisão agravada com jurisprudência desta Corte. Tema n. 1.076/STJ. 

Liquidação de sentença. Litigiosidade. Execução individual de sentença proferida em mandado de 
segurança. Honorários advocatícios. Cabimento. 

 
     Segundo orientação consolidada nesta Corte Superior, firmada sob o rito dos recursos repetitivos, no julgamento 

dos Recursos Especiais n. 1.850.512/SP, 1.877.883/SP, 1.906.623/SP e 1.906.618/SP - (Tema n. 1.076), a fixação de 
honorários sucumbenciais por apreciação equitativa somente é admitida em casos excepcionais, notadamente quando 

o proveito econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou irrisório, ou, ainda, quando o valor da causa for muito 
baixo. Sendo assim, nas causas de elevada monta em que for vencida a Fazenda Pública, o julgador deve observar os 

percentuais previstos nos §§ 2º e 3º do art. 85 do CPC/2015. 

     O art. 85, § 1º, do CPC regulou as exatas hipóteses de fixação da verba honorária, não contemplando a fase de 
liquidação de sentença por se tratar de procedimento que tem por finalidade a definição do montante devido para 

possibilitar a satisfação do título judicial. Todavia, a jurisprudência consolidou o entendimento de que, constatada a 
litigiosidade na liquidação, a efetiva sucumbência da parte implicará sua condenação nas verbas sucumbenciais. 

     No caso, o Tribunal de origem consignou expressamente que a fase de liquidação de sentença se revestiu de caráter 
litigioso, o que autoriza a fixação da verba sucumbencial, nos termos do entendimento jurisprudencial desta Corte 

Superior. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5587841&numeroProcesso=1175650&classeProcesso=ARE&numeroTema=1043
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=749427786
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5160549&numeroProcesso=1037396&classeProcesso=RE&numeroTema=987
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5587841
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     A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça já consolidou a orientação de que "a aplicação do art. 25 da Lei n. 
12.016/2009 restringe-se à fase de conhecimento, não sendo cabível na fase de cumprimento de sentença, ocasião em 

que a legitimidade passiva deixa de ser da autoridade impetrada e passa ser do ente público ao qual aquela encontra-
se vinculada. Mostra-se incidente a regra geral do art. 85, § 1º, do CPC, que autoriza o cabimento dos honorários de 

sucumbência na fase de cumprimento, ainda que derivada de mandado de segurança" (AgInt na ImpExe na ExeMS n. 
15.254/DF, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 29/3/2022, DJe 1º/4/2022). 

     Portanto, tratando-se de liquidação individual de sentença decorrente de ação coletiva, é devida a verba honorária, 
ainda que proveniente de ação mandamental, a teor do disposto na Súmula n. 345/STJ. 

AgInt no AgInt no REsp 1.955.594-MG 
 

STJ - Princípio da unirrecorribilidade. Interposição do segundo recurso dentro do prazo recursal. 

Inadmissibilidade. Adequação do segundo inconformismo. Desinfluência. Preclusão consumativa que 
impede o seu conhecimento. 

 
     A controvérsia visa definir se a interposição do recurso correto antes de decorrido o prazo recursal contra decisão já 

impugnada anteriormente pela mesma parte, mas por meio de recurso descabido - e que, por isso, não mereceu 
conhecimento -, teria o condão de suplantar o malferimento ao princípio da unirrecorribilidade. 

     O sistema recursal do ordenamento jurídico pátrio é regido pelo princípio da singularidade (unirrecorribilidade ou 
unicidade recursal). Por outro lado, a doutrina leciona que há violação ao princípio em voga quando a parte interpõe, 

sucessiva ou concomitantemente, duas espécies recursais contra a mesma decisão. 
     No âmbito da jurisprudência do STJ, é pacífica a encampação do mencionado princípio, asseverando-se que, havendo 

a sua violação, pela interposição de dois recursos de natureza diversas contra a mesma decisão e pela mesma parte, 
ficará caracterizada a preclusão consumativa quanto ao segundo recurso interposto. 

     No caso, o Tribunal de origem consignou que "não há se cogitar de violação ao princípio da unirrecorribilidade, tendo 
em vista que, conquanto a recorrente tenha anteriormente impugnado a sentença por meio de recurso impróprio (Agravo 

de Instrumento), que não foi conhecido, o recurso de apelação foi interposto tempestivamente". 

     Todavia, impende destacar que o teor do parágrafo único do art. 932 do CPC/2015 não ampara a interposição de 
um novo recurso, em substituição ao anterior que se revelou descabido, por inequívoca ocorrência da preclusão 

consumativa. Os vícios passíveis de saneamento, que se atêm aos aspectos estritamente formais, devem se referir ao 
mesmo recurso, não possibilitando a interposição de um novo, em substituição ao recurso anterior que tenha se revelado 

descabido para impugnar a decisão combatida. 
     Nesse contexto, ressai incontestável a inadmissibilidade da apelação interposta no caso. Houve violação ao princípio 

da unirrecorribilidade pela interposição de agravo de instrumento anterior contra a mesma decisão que extinguiu o 
cumprimento de sentença, a caracterizar a preclusão consumativa. 

     Portanto, é de se concluir que a antecedente preclusão consumativa proveniente da interposição de um recurso 
contra determinada decisão enseja a inadmissibilidade do segundo recurso, simultâneo ou subsequente, interposto pela 

mesma parte e contra o mesmo julgado, haja vista a violação ao princípio da unirrecorribilidade, pouco importando se 
o recurso posterior seja o adequado para impugnar a decisão e tenha sido interposto antes de decorrido, objetivamente, 

o prazo recursal. 
REsp 2.075.284-SP      

 

STJ - Aplicação de tese firmada sob a sistemática dos recursos repetitivos. Trânsito em julgado. 
Desnecessidade. 

 
Havendo decisão firmada pelo STJ para o tema debatido em recurso especial, invoca-se a compreensão já 

estabelecida, no sentido de que é desnecessário aguardar o trânsito em julgado para a aplicação do decisum paradigma. 
Nesse sentido, veja-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. 
SERVIDOR PÚBLICO. SUSPENSÃO DO PROCESSO EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO DO RE N. 

870.947/SE. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. PRETENSÃO DE SOBRESTAMENTO DO PROCESSO ATÉ O JULGAMENTO 
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NO RE N. 870.947/SE PARA MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. 

AFASTADA A MODULAÇÃO DOS EFEITOS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA SESSÃO REALIZADA EM 3/10/2019. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. A orientação do STJ é no sentido de ser desnecessário aguardar o trânsito em 

julgado para a aplicação do paradigma firmado em sede de recurso repetitivo ou de repercussão geral. Precedentes. 2. 
Ademais, importante destacar que o Supremo Tribunal Federal, na sessão realizada em 3/10/2019, rejeitou todos os 

embargos de declaração e afastou, por maioria, o pedido de modulação dos efeitos da decisão proferida no RE n. 

870.947/SE. 3. Agravo interno não provido" (AgInt no AREsp n. 1.346.875/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, DJe 29.10.2019). 

AgInt no REsp 2.060.149-SP 
 

STJ - Ação de busca e apreensão. Alienação fiduciária em garantia. Comprovação da mora. Notificação 
extrajudicial com Aviso de Recebimento (AR). Envio no endereço do devedor indicado no instrumento 

contratual. Suficiência. Tema 1132. 
 

A controvérsia cinge-se a definir se, para a comprovação da mora nos contratos garantidos por alienação fiduciária, 
é suficiente, ou não, o envio de notificação extrajudicial ao endereço do devedor indicado no instrumento contratual e 

se é dispensável, por conseguinte, a prova de que a assinatura do Aviso de Recebimento (AR) seja do próprio 
destinatário. 

O art. 2º, § 2º, do Decreto-Lei n. 911/1969 é expresso ao prever que a mora nos contratos de alienação fiduciária 
decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com Aviso 

de Recebimento, não exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário. 
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Consequentemente, uma interpretação literal do dispositivo enseja a conclusão de que, para a constituição do 
devedor em mora, exige-se tão somente o vencimento do prazo para pagamento, não havendo dúvida sobre isso, 

porquanto o texto da lei utiliza a expressão "simples vencimento", que, nesse caso, quer literalmente dizer tão somente 
ou nada mais que o vencimento do prazo para pagamento. 

Com efeito, ao dispensar a interpelação do devedor para sua constituição em mora, o legislador estabelece regra 
que a doutrina denomina de dies interpellat pro homine, ou seja, a chegada do dia do vencimento da obrigação 

corresponde a uma interpelação, de modo que, não pagando a prestação no momento ajustado, encontra-se em mora 
o devedor. Assim, se a mora decorre do mero inadimplemento, prescinde de qualquer atitude do credor, já que advém 

automaticamente do atraso. 
Após dispor que a mora decorre do simples vencimento do prazo, o legislador estabeleceu, ainda, que a mora 

poderá ser comprovada por "carta registrada com Aviso de Recebimento", dispondo expressamente que não se exige 

"que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário". Nesse contexto, a literalidade da lei, que 
escolheu o vocábulo "poderá" em vez de "deverá", e os conceitos jurídicos que ela exprime, por si sós, já são elementos 

suficientes para dirimir a controvérsia. 
Verifica-se, portanto, que a lei estabeleceu que a comprovação é mera formalidade, pois primeiro usa o termo 

"poderá" e, na sequência, dispensa que a assinatura seja do próprio destinatário. Se é a própria lei que torna não 
exigível a demonstração cabal de ciência do próprio devedor, não pode ser outra a interpretação do Tribunal de origem 

e, menos ainda, a do STJ, cuja responsabilidade não se limita à análise do caso concreto, mas vincula, de forma 
transcendental, as relações contratuais à sua decisão. 

Além dessa interpretação literal do dispositivo, da análise sistemática ressai a conclusão de que pretendeu a lei tão 
somente estabelecer a forma do processo nas hipóteses em que a garantia do crédito deu-se por alienação fiduciária, 

na medida em que não se pode ignorar que a cláusula de alienação fiduciária nos contratos caracteriza-se por uma via 
de mão dupla, ou seja, é uma garantia bilateral, uma vez que a vantagem econômica do contrato é buscada por ambas 

as partes, não somente pelo credor. 
Assim, se, na origem, o contrato é um negócio jurídico bilateral, em que se estabelece a alienação fiduciária em 

garantia e cujo objetivo é a vantagem econômica e o equilíbrio das relações entre as partes, não se pode permitir que, 

na conclusão desse mesmo negócio, ocorra um desequilíbrio, ou seja, as regras sejam tendenciosas e, portanto, tragam 
mais ônus ao credor em benefício exclusivo do devedor. 

Também, uma análise teleológica do dispositivo legal enseja inafastável a conclusão de que a lei, ao assim dispor, 
pretendeu trazer elementos de estabilidade, equilíbrio, segurança e facilidade para os negócios jurídicos, de modo que 

é incompatível com o espírito da lei interpretação diversa, que enseja maior ônus ao credor, em benefício exclusivo do 
devedor fiduciante. 

Observa-se, ainda, que o entendimento pacífico da Segunda Seção já é no sentido de que, na alienação fiduciária, 
a mora constitui-se ex re, isto é, decorre automaticamente do vencimento do prazo para pagamento. Ou seja, a mora 

decorre do simples vencimento do prazo. Naturalmente, tal particularidade significa que o devedor estará em mora 
quando deixar de efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma contratados (arts. 394 e 396 do Código Civil). 

Então, se o objetivo da lei é meramente formal, deve ser igualmente formal o raciocínio sobre as exigências e, 
portanto, sobre a própria sistemática da lei, concluindo-se que, para ajuizar a ação de busca e apreensão, basta que o 

credor comprove o envio de notificação por via postal ao endereço indicado no contrato, não sendo imprescindível seu 
recebimento pessoal pelo devedor. 

Por fim, frisa-se que essa conclusão abarca como consectário lógico situações outras igualmente submetidas à 

apreciação deste Tribunal, tais como quando a notificação enviada ao endereço do devedor retorna com aviso de 
"ausente", de "mudou-se", de "insuficiência do endereço do devedor" ou de "extravio do aviso de recebimento", 

reconhecendo-se que cumpre ao credor demonstrar tão somente o comprovante do envio da notificação com Aviso de 
Recebimento ao endereço do devedor indicado no contrato. 

REsp 1.951.662-RS 
REsp 1.951.888-RS 

 
STJ - Ofensa à coisa julgada. Limites objetivos e subjetivos. Recurso especial. Impossibilidade. Súmula n. 

7/STJ. 
 

Trata-se, em suma, de recurso especial em que se pretende, entre outros pontos, afastar o entendimento firmado 
em acórdão que declarou a inexigibilidade de título executivo com fundamento central na proteção dos efeitos da coisa 

julgada referente ao título executivo ora em discussão. 
No entanto, não se pode verificar a procedência das alegações feitas no recurso especial, de que o acórdão recorrido 

estaria em confronto com a coisa julgada formada em ação rescisória e embargos à execução, sem o prévio reexame 

de matéria fática. 
É consolidada a jurisprudência do STJ no sentido de que, "quanto aos limites subjetivos e objetivos da coisa julgada, 

também a sua apreciação não é permitida pelo STJ na via do recurso especial, pois infringe o disposto no enunciado da 
Súmula n. 7 do STJ" (STJ, EDcl no REsp n. 1.776.656/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe de 9/6/2020). 

REsp 2.035.667-RJ 
 

STJ - Agravo interno. Decisão em agravo em recurso especial. Refutação dos fundamentos adotados no juízo 
de admissibilidade feito na origem. Reautuação como recurso especial. Não cabimento. 

 
A decisão que, ao reconhecer que houve, em agravo em recurso especial, a integral refutação dos fundamentos 

adotados no juízo de admissibilidade feito na origem, determina a sua reautuação como recurso especial não importa 
prejuízo à parte contrária na medida em que se circunscreve a determinar, em última análise, o processamento regular 

do apelo raro, certo de que esse processamento pode resultar, inclusive, em nova análise da admissibilidade e, com 
isso, em novo juízo denegatório. 
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Assim, ante a inexistência de lesividade da decisão não se conhece do consequente agravo interno: "(...) 3. Nos 
termos do art. 258, § 2º, do RISTJ, não cabe 'agravo regimental da decisão do relator que der provimento a agravo de 

instrumento, para determinar a subida de recurso não admitido'. A disposição se aplica, por analogia, aos casos em que 
determinada a conversão de agravo em recurso especial. 4. A jurisprudência do STJ apenas admite que a regra seja 

mitigada quando restar comprovada a existência de vícios relativos à admissibilidade do próprio agravo, hipótese não 
configurada no caso dos autos. 5. Agravo interno não conhecido" (AgInt no AREsp n. 2.190.540/RS, relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 20/3/2023, DJe de 23/3/2023). 
AgInt no AgInt no AREsp 2.119.020-CE 

 
STJ - Ação regressiva de indenização securitária. Convenção de Montreal. Ação originária. Protesto. Forma 

e prazo legal. Termo inicial. Prazo prescricional. Limite indenizatório. Direitos especiais de saque. 

 
A Convenção de Montreal, internalizada no ordenamento jurídico brasileiro pelo Decreto-Lei 5.910/2006, aplica-se 

a todo transporte internacional de pessoas, bagagem ou carga, efetuado em aeronaves, mediante remuneração. 
No art. 31, II, a Convenção dispõe que, em caso de avaria, o destinatário deverá apresentar ao transportador um 

protesto, imediatamente após haver sido notada tal avaria e, o mais tardar, dentro do prazo de sete dias para a bagagem 
registrada e de quatorze dias para a carga, a partir da data de seu recebimento. Em caso de atraso, o protesto deverá 

ser feito, o mais tardar, dentro de vinte e um dias, a contar do dia em que a bagagem ou a carga haja sido posta à sua 
disposição. 

Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, a seguradora sub-rogada pode buscar o ressarcimento do que 
despendeu com a indenização securitária, no mesmo prazo prescricional, termos e limites que assistiam ao segurado 

quando recebeu a indenização. 
Não se adota diretamente a Convenção de Montreal nas relações de seguro, até mesmo porque ela disciplina 

somente o transporte aéreo internacional. Com efeito, aplica-se a regra geral da relação securitária às peculiaridades 
da relação originária. 

O prazo decadencial previsto no art. 31, II, da Convenção de Montreal não se aplica ao extravio, uma vez que o 

referido dispositivo trata da necessidade de protesto e do respectivo prazo apenas nos casos de avaria ou atraso no 
recebimento da mercadoria. 

As reclamações relativas às avarias ou às perdas não exigem forma especial para efetivação, que podem ser feitas, 
inclusive, no próprio conhecimento, bastando sua documentação para ilidir a presunção de regularidade do transporte. 

O prazo decadencial para apresentação de protesto não tem eficácia contra a seguradora sub-rogada, todavia, se 
aquele a quem competia realizar o protesto, na forma e no prazo previstos na Convenção de Montreal, não o fizer, 

deixará de merecer posterior indenização. Por conseguinte, a seguradora não poderá buscar ressarcimento pelo que 
eventualmente tenha pago ao segurado. 

O termo inicial do prazo prescricional para a seguradora sub-rogada ajuizar ação de regresso é a data em que ela 
pagou o valor da indenização e o prazo prescricional deve ser aquele aplicável à relação jurídica originária. 

O Código Brasileiro Aeronáutico determina, no art. 317, I, que prescreve em dois anos a ação por danos causados 
a passageiros, bagagem ou carga transportada, a contar da data em que se verificou o dano, da data da chegada ou do 

dia em que devia chegar a aeronave ao ponto de destino, ou da interrupção do transporte. 
Havendo destruição, perda, avaria ou atraso de carga em transporte aéreo internacional, a indenização será 

limitada a 17 Direitos Especiais de Saque, a menos que tenha sido feita a Declaração Especial de Valor ou tenha ocorrido 

qualquer uma das demais hipóteses previstas em lei para que seja afastado o limite de responsabilidade previsto no 
art. 22, III, da Convenção de Montreal. 

REsp 2.052.769-RJ 
 

 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO 

STJ - O fato de a Gratificação de Atividade Tributária - GAT ser paga a todos os integrantes da carreira, 

constituindo-se em gratificação genérica calculada sobre o vencimento básico, não implica a sua 
transmutação em vencimento básico, categoria expressamente referida na legislação, que não se confunde 

com as vantagens permanentes do cargo. 
 

A Gratificação de Atividade Tributária - GAT, criada pela Lei n. 10.910/2004, bem como suas antecessoras, não se 
transmuda em sua natureza para se tornar vencimento básico, apenas por sua forma genérica, que a difere daquelas 

que exigem determinado desempenho ou atividade específica para sua percepção, como as denominadas gratificações 
de desempenho que integram o conceito de gratificações propter laborem. 

O legislador expressamente distinguiu as parcelas remuneratórias em vencimento básico, vencimentos e 
remuneração. 

A gratificação em tela nada mais é que uma vantagem permanente relativa ao cargo, criada pelo legislador, e que 

integra os vencimentos (soma do vencimento básico com as vantagens permanentes relativas ao cargo) do titular do 
cargo, não se confundindo com o vencimento básico. 

Desponta flagrante a violação de literal disposição de lei ao se transmudar a natureza de gratificação da parcela 
remuneratória, de vantagem permanente à de vencimento básico, que compõe a própria base de cálculo da gratificação 

em tela, em evidente superposição de valores, o que, além de afrontar a literal disposição de lei, implica inadmissível 
bis in idem, consagrado pela norma jurídica, a constituir odioso efeito cascata na remuneração dos servidores públicos. 

AR 6.436-DF 
 

STJ - ISSQN. Serviços de exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de 
produtos farmacêuticos, medicamentosos e relacionados à saúde e correlatos. Contratação por empresa do 

exterior. Exportação de serviços. Não caracterização. 
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No caso, o tomador de serviços foi contratado para a realização de serviços específicos, e o resultado dos serviços 
que foram integralmente desenvolvidos no Brasil se relacionam ao próprio serviço, não havendo falar em 

complementação no exterior dos serviços contratados. 
Nessa ordem de ideias, os resultados dos serviços são verificados pela própria empresa nacional, sindicando 

inclusive a sua conclusão visando a percepção da contraprestação ajustada. 
A fruição dos serviços é uma etapa que não diz respeito aos serviços realizados no país, mas à empresa estrangeira 

que, utilizando os serviços contratados, vai desenvolver o estudo clínico dos medicamentos. 
Assim, verifica-se que os serviços realizados de forma integral no país não sofrem exportação, uma vez que o 

resultado, este sim enviado para o exterior, é verificado no próprio país, em conformidade com a previsão do art. 2º, 
parágrafo único, da Lei Complementar n. 116/2003. Precedentes: AgInt no AREsp n. 2.174.450/RS, relator Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 13/3/2023, DJe de 16/3/2023 e REsp n. 831.124/RJ, relator Ministro 

José Delgado, Primeira Turma, julgado em 15/8/2006, DJ de 25/9/2006, pág. 239. 
REsp 2.075.903-SP 

 
 

 

DIREITO DO CONSUMIDOR 

STJ – Fornecimento de gás. Tarifa de medição individual de consumo. Legalidade. Proporcionalidade da 
cobrança. Ausência de abusividade. 

 
No fornecimento de gás a condomínios residenciais, as empresas distribuidoras de GLP disponibilizam duas formas 

de contratação, quais sejam, a modalidade medição coletiva e a de fornecimento com leitura individualizada, cabendo 

a escolha à assembleia condominial de acordo com seus interesses. 
Na segunda modalidade, adotada na hipótese vertente, há o fornecimento de gás a granel, mas com medição e 

gestão individualizada do consumo de cada unidade autônoma do condomínio - serviço executado pelo fornecedor do 
produto, que, em razão disso, cobra um preço previsto no respectivo contrato. 

Não se mostra abusiva a cobrança de tarifa para medição individualizada quando assegurada a livre escolha dos 
consumidores na contratação, com liberdade na formação do preço, de acordo com seus custos e em atenção às 

características da atividade realizada, respeitando-se a equivalência material das prestações e demonstrada a 
correspondente vantagem do consumidor no caso. 

Portanto, indiscutivelmente cada uma das modalidades colocadas à disposição gera riscos e custos diversos, tanto 
para a fornecedora como para os consumidores, cabendo a estes ponderarem quais delas melhor lhes atendem diante 

dos benefícios proporcionados e os custos por estes gerados. 
É incontroverso que, na modalidade de contratação por medição individualizada, a distribuidora passa a ter 

inúmeros contratos em um mesmo condomínio, de modo que as diferentes contratações encerram características 
específicas para cada caso, justificando a cobrança de uma tarifa para a prestação de um serviço mais eficiente. 

Portanto, denota-se que a escolha quanto à modalidade de contratação e à distribuidora que irá fornecer o serviço 

é livre aos condomínios, os quais são previamente informados sobre as características dos serviços prestados e seus 
custos, notadamente em relação à cobrança da taxa pelo serviço adicional de medição que integra o objeto da 

contratação por fornecimento com leitura individualizada. 
Assim, não há uma imposição por parte da distribuidora quanto ao tipo de contratação do serviço, podendo o 

condomínio exercer sua escolha de forma livre, conforme a percepção do que melhor atenda aos seus interesses e aos 
dos condôminos, que optaram, por meio de assembleia condominial, pelo serviço proposto. 

Consoante se depreende do parecer ofertado, a modalidade por medição coletiva gera, na verdade, uma vantagem 
para a distribuidora e uma desvantagem para o consumidor, visto que o pagamento da integralidade do débito fica a 

cargo do condomínio, reduzindo as chances de não pagamento, e eventual inadimplemento de algum condômino pode 
causar o aumento da cota condominial dos demais condôminos adimplentes, assim como gera um custo maior para 

aqueles condôminos que consomem menor quantidade de GLP, já que serão obrigados a pagar o valor do rateio. 
Dessarte, o parecer ainda afirma que o exame do valor cobrado dos condôminos para o serviço de medição 

individual do consumo deve-se realizar em relação às vantagens identificadas na modalidade contratual, que pressupõe 
esta atividade como meio necessário para determinar certo modo de cobrança do efetivo proveito, assim como desonera 

o condomínio da responsabilidade pelo rateio entre os condôminos, e de suportar o custo dos inadimplentes. 

A liberdade de iniciativa econômica consagrada pela ordem constitucional (arts. 1º, IV, e 170 da Constituição 
Federal) é pautada na livre concorrência, fomentando a competitividade entre os fornecedores em benefício dos 

consumidores, motivo pelo qual pode haver uma internalização moderada dos custos conforme as características da 
prestação do serviço. 

Essa diferenciação será benéfica aos consumidores quando demonstrada a efetiva liberdade de escolha do 
consumidor quanto às modalidades de serviço com e sem a vantagem específica - com a observância do dever de 

informação e esclarecimento prévio dos consumidores em relação às opções existentes para sua escolha - e não houver 
restrições ou barreiras criadas pelo fornecedor com o propósito de desestimular o consumidor a optar pela contratação 

menos custosa. 
Diante disso, vê-se que, na hipótese em apreço, o valor da tarifa é proporcional ao serviço prestado; a opção pela 

medição individualizada foi feita livremente pelo condomínio, sem nenhum constrangimento por parte da fornecedora, 
estando comprovada a real vantagem para os consumidores, não se tratando da transferência de um custo ordinário do 

produto ou do seu fornecimento. Isso porque os condôminos pagam exclusivamente pela quantidade de produto 
efetivamente consumida e evita que o conjunto dos condôminos seja onerado pelos custos da parcela do rateio não 

paga por eventuais inadimplentes. 

REsp 1.986.320-SP 
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ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

STJ -  Armazenar e compartilhar imagens e vídeos de pornografia infantil. Arts. 241-A e 241-B do ECA. 

Princípio da consunção. Inaplicabilidade. Condutas autônomas. Concurso material de crimes. Tema 1168. 
 

O ponto chave da controvérsia consiste em definir se as condutas de "adquirir, possuir ou armazenar" conteúdo 
pornográfico envolvendo criança ou adolescente - condutas essas previstas no art. 241-B do ECA - constituiriam, ou 

não, meio necessário ou fase de preparação para o cometimento do núcleo do tipo "divulgar" (o mesmo tipo de conteúdo 

pornográfico) elencado entre outros verbos no crime de ação múltipla descrito no art. 241-A do ECA. 
Deliberando sobre a questão, a Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido 

da autonomia dos tipos penais trazidos nos arts. 241-A e 241-B, ambos do Estatuto da Criança e do Adolescente, uma 
vez que o crime no art. 241-B não configura fase normal nem meio de execução para o crime do art. 241-A. 

De fato, é possível que alguém compartilhe sem armazenar, como pode realizar o armazenamento sem a 
transmissão. Ou seja, são efetivamente verbos e condutas distintas, que têm aplicação autônoma. 

Com efeito, é plenamente admissível que uma pessoa, navegando na internet, encontre conteúdo pornográfico 
infantojuvenil e o repasse para outros, praticando a conduta "disponibilizar" sem, contudo, armazenar tal conteúdo em 

seus dispositivos eletrônicos. De outro lado, é indiscutível que eventual conteúdo pornográfico da mesma natureza pode 
ser armazenado em dispositivo (pen drive , HD, CD etc.) ou nuvem, sem jamais vir a ser compartilhado ou divulgado. 

Com isso em mente, é forçoso reconhecer a autonomia de cada uma das condutas apta a configurar o concurso material, 
afastando-se a aplicação do princípio da consunção. 

Reforça esse entendimento o fato de que, não raras vezes, evidencia-se diferença entre o conteúdo dos 
arquivos/dados armazenados e o conteúdo daqueles divulgados e/ou a ausência de correspondência entre a quantidade 

armazenada e a quantidade compartilhada, o que denota a autonomia de cada conduta. 

Da mesma forma, a constatação de que o armazenamento ocorreu após a divulgação/compartilhamento de arquivos 
de imagens/vídeos contendo pornografia infantojuvenil e/ou cenas de sexo envolvendo crianças e adolescentes impede 

se cogite da aplicação do princípio da consunção entre as condutas. 
REsp 1.971.049-SP 

REsp 1.970.216-SP 
 

 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO 

STJ - Execução Fiscal. Alienação do bem após a inscrição em dívida ativa. Eficácia vinculativa do acórdão 
proferido no REsp 1.141.990/PR. Fraude à execução configurada. Inaplicabilidade da Súmula 375/STJ. 

Fraude à execução. Presunção absoluta. 
 

No caso, discute-se a ineficácia da alienação sucessiva de imóvel. Conforme assentado no acórdão recorrido, 
incialmente, no ano de 2007, a executada em execução fiscal ajuizada pela Fazenda de Estado alienou imóvel de sua 

propriedade ao filho de um dos seus sócios - venda que fora considerada ineficaz em processo judicial transitado em 
julgado em 2009. Nesse interregno, no ano de 2008, esse mesmo imóvel foi alienado pelo filho do sócio, que o havia 

adquirido em 2007. Discute-se a presença de boa fé dos adquirentes em relação a essa alienação ocorrida em 2008, 
considerando que o filho do sócio da empresa executada não figurava no polo passivo da execução fiscal. 

Nesse sentido, a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp. n. 1.141.990/PR, representativo de controvérsia, 
da relatoria do eminente Ministro Luiz Fux (DJe 19.11.2010), consolidou o entendimento de que não incide a Súmula n. 

375/STJ em sede de Execução Fiscal. Naquela oportunidade, ficou assentado que o art. 185 do CTN, seja em sua escrita 
original ou na redação dada pela LC n. 118/2005, não prevê, como condição de presunção da fraude à execução fiscal, 

a prova do elemento subjetivo da fraude perpetrada, qual seja, o consilium fraudis. Ao contrário, estabeleceu-se que a 

constatação da fraude deve se dar objetivamente, sem se indagar da intenção dos partícipes do negócio jurídico. 
Assim, "considera-se fraudulenta a alienação, mesmo quando há transferências sucessivas do bem, feita após a 

inscrição do débito em dívida ativa, sendo desnecessário comprovar a má-fé do terceiro adquirente" (AgInt no REsp n. 
1.820.873/RS, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 25/4/2023, DJe de 23/5/2023). 

AgInt no AREsp 930.482-SP 
 

 

 
DIREITO FINANCEIRO 

STF – Lei de Responsabilidade Fiscal e o limite de gastos com pessoal. 

 
São constitucionais — à luz do regime constitucional de repartição de competências (CF/1988, arts. 24, I; e 169, 

“caput”) e do equilíbrio federativo — dispositivos da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) que 
incluem, no cálculo dos gastos com pessoal pela Administração Pública, as despesas com inativos e pensionistas, bem 

como o imposto de renda retido na fonte. 
No plano financeiro, a Constituição Federal (CF/1988, art. 169, caput) estabelece que a despesa com pessoal ativo 

e inativo da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios deve respeitar os limites fixados em lei 

complementar de caráter nacional, no caso, a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (1). 
Uma vez atribuída competência ao ente central para regular a questão de modo geral e uniforme por meio de uma 

lei nacional, os entes subnacionais devem obediência ao regramento editado, sendo-lhes vedado escolher as regras que 
irão adotar. 

Nesse contexto, o entendimento que fundamenta a exclusão do imposto de renda retido na fonte do limite de 
despesa de pessoal contraria diretamente o disposto no art. 19 da LRF — que enumera as parcelas não integrantes do 
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referido cálculo —, de forma que manifestações subnacionais em sentido ampliativo usurpam a competência legislativa 
da União para editar normas gerais sobre direito financeiro (CF/1988, art. 24, I). 

Ademais, excepcionadas as hipóteses previstas na LRF (art. 19, § 1º, VI), a desconsideração dos valores pagos a 
inativos e pensionistas para o cálculo do limite de gastos com pessoal afronta a sistemática prevista pela referida lei 

(art. 18, caput), bem como os dispositivos constitucionais acima referidos (2). 
Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, converteu o julgamento da cautelar em deliberação 

de mérito e julgou procedente a ação para declarar a constitucionalidade do art. 18, caput, e do art. 19, caput, e §§ 
1º e 2º, ambos da LRF (3). 

(1) Precedente citado: ADPF 548.  
(2) Precedente citado: ADI 6.129 MC. 

(3) LRF/2000: “Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o 

somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, 
cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais 

como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive 
adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e 

contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. (...) Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 
169 da Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não 

poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: I - União: 50% (cinqüenta por cento); 
II - Estados: 60% (sessenta por cento); III - Municípios: 60% (sessenta por cento). § 1o Na verificação do atendimento 

dos limites definidos neste artigo, não serão computadas as despesas: I - de indenização por demissão de servidores 
ou empregados; II - relativas a incentivos à demissão voluntária; III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II 

do § 6o do art. 57 da Constituição; IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 
apuração a que se refere o § 2o do art. 18; V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e do art. 31 
da Emenda Constitucional no 19; VI - com inativos e pensionistas, ainda que pagas por intermédio de unidade gestora 

única ou fundo previsto no art. 249 da Constituição Federal, quanto à parcela custeada por recursos 

provenientes: (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021) a) da arrecadação de contribuições dos 
segurados; b) da compensação financeira de que trata o § 9o do art. 201 da Constituição; c) de transferências 

destinadas a promover o equilíbrio atuarial do regime de previdência, na forma definida pelo órgão do Poder Executivo 
federal responsável pela orientação, pela supervisão e pelo acompanhamento dos regimes próprios de previdência social 

dos servidores públicos. (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021) § 2o Observado o disposto no inciso 
IV do § 1o, as despesas com pessoal decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou 

órgão referido no art. 20. § 3º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, é vedada a dedução da 
parcela custeada com recursos aportados para a cobertura do déficit financeiro dos regimes de previdência. (Incluído 

pela Lei Complementar nº 178, de 2021)” 
ADC 69/DF 

 
STF - Complementação ao Fundef: pagamento de débito originado de erro no cálculo das verbas a serem 

repassadas pela União e regime de precatórios. 
 

Quando ordenado em título executivo judicial, deve ser observada a sistemática dos precatórios (CF/1988, art. 

100, “caput”) para o pagamento das quantias que deixaram de ser repassadas pela União a título de complementação 
financeira ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef). 

A adoção de parâmetros nacionais não descaracteriza o caráter regional dos fundos de natureza contábil, 
gerenciados pelos estados federados, e objetiva igualar os investimentos em educação na Federação. Nesse contexto, 

a jurisprudência desta Corte (1) dispõe que o montante da referida complementação deve ser calculado com base no 
valor mínimo nacional por aluno extraído da média nacional, de modo que o erro no cômputo impõe à União o dever de 

suplementar os recursos.  
A metodologia de cálculo que frustre a equiparação do valor mínimo por aluno à média nacional esbarra não apenas 

na própria razão de criação do Fundef, mas em um dos objetivos fundamentais da República: a redução das 
desigualdades sociais e regionais (CF/1988, art. 3º, III). 

Ademais, como inexiste exceção constitucional específica, as quantias devidas devem ser quitadas conforme o 
regime de precatórios, independentemente de sua destinação vinculada à educação (2). 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, ao apreciar o Tema 416 da repercussão geral, deu 
parcial provimento ao recurso extraordinário para determinar que o pagamento da complementação da União ao Fundef 

observe a sistemática dos precatórios. 

(1) Precedentes citados: ACO 648; ACO 660; ACO 669 e ACO 700.  
(2) Precedentes citados: ADPF 528 e RE 1.428.399 RG (Tema 1.256 RG). 

       RE 635.347/DF 
 

STF - Adesão ao Regime de Recuperação Fiscal: regras de ajuste financeiro e restrições temporárias aos 
entes aderentes. 

 
As vedações à reposição de vacâncias de cargos públicos durante a vigência do Regime de Recuperação Fiscal 

afrontam a autonomia dos estados e municípios, o princípio da proporcionalidade, bem como o princípio da continuidade 
do serviço público. Contudo, a realização de concursos públicos e o provimento de cargos pelos entes aderentes devem 

respeitar os requisitos legais usuais: (a) autorização da autoridade estadual ou municipal competente; (b) avaliação das 
prioridades do ente político; e (c) existência de viabilidade orçamentária na admissão. 

Em regra, o legislador nacional pode limitar a admissão de pessoal por entes federados em recuperação fiscal, 
sobretudo considerando que um dos problemas crônicos da Federação brasileira consiste no controle das despesas 

públicas com pessoal. Contudo, limitações dessa natureza devem respeitar a intangibilidade do pacto federativo e a 

necessária harmonia das relações políticas entre os entes estatais brasileiros (1). 
Na espécie, a submissão da referida reposição de vacâncias à autorização no Plano de Recuperação Fiscal — ato 
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administrativo complexo que demanda anuência de diversos órgãos federais, além de aprovação final do Presidente da 
República — viola a autonomia dos estados e municípios, o princípio da proporcionalidade, na vertente da proibição do 

excesso e interfere diretamente na continuidade administrativa dos serviços públicos estaduais e municipais (2). 
A submissão dos investimentos executados por fundos públicos especiais ao teto de gastos ofende os princípios da 

eficiência e da proporcionalidade, na medida em que não atinge o objetivo pretendido de contribuir ou de fomentar a 
responsabilidade fiscal dos entes subnacionais. 

Essa vinculação, quando não destinada ao pagamento de despesas obrigatórias, especialmente as relacionadas ao 
custeio de pessoal, compromete a execução de investimentos em melhorias efetivas nos respectivos serviços públicos, 

já que as verbas públicas não retornarão ao caixa único do Tesouro por expressa vedação legal e, por isso, não poderão 
ser empregados em investimentos públicos. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou parcialmente procedente a ação 

para conferir interpretação conforme a Constituição: (i) ao art. 8º, IV, da LC 159/2017, com a redação conferida pela 
LC 178/2021, para autorizar a reposição de cargos vagos pelos entes federados que aderirem ao Regime de Recuperação 

Fiscal instituído por aquele diploma normativo (3); e (ii) ao art. 2º, § 4º, da LC 159/2017, com a redação conferida 
pela LC 178/2021, de modo a excluir do teto de gastos os investimentos executados com recursos afetados aos fundos 

públicos especiais instituídos pelo Poder Judiciário, pelos Tribunais de Contas, pelo Ministério Público, pelas Defensorias 
Públicas e pelas Procuradorias-Gerais dos estados e do Distrito Federal (4). 

(1) Precedente citado: ACO 2.661 MC-Ref.  
(2) Precedente citado: ADI 6.442. 

(3) LC 159/2017: “Art. 8º São vedados ao Estado durante a vigência do Regime de Recuperação Fiscal: (...) IV - a 
admissão ou a contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de: (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 178, de 2021) a) cargos de chefia e de direção e assessoramento que não acarretem aumento de 
despesa; (Incluída pela Lei Complementar nº 178, de 2021) b) contratação temporária; e (Incluída pela Lei 

Complementar nº 178, de 2021) c) (VETADO); (Incluída pela Lei Complementar nº 178, de 2021)” 
(4) LC 159/2017: “Art. 2º O Plano de Recuperação Fiscal será formado por leis ou atos normativos do Estado que 

desejar aderir ao Regime de Recuperação Fiscal, por diagnóstico em que se reconhece a situação de desequilíbrio 

financeiro, por metas e compromissos e pelo detalhamento das medidas de ajuste, com os impactos esperados e os 
prazos para a sua adoção. (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021) (...) § 4º  Não se incluem na base 

de cálculo e no limite de que trata o inciso V do § 1º: (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021) I - as 
transferências constitucionais para os respectivos Municípios estabelecidas nos arts. 158 e 159, §§ 3º e 4º, e as 

destinações de que trata o art. 212-A, todos da Constituição Federal; (Incluído pela Lei Complementar nº 178, de 2021) 
II - as despesas custeadas com recursos de transferências previstas nos arts. 166 e 166-A da Constituição 

Federal; (Redação dada pela Lei Complementar nº 189, de 2022) IV - as despesas em saúde e educação realizadas pelo 
ente em razão de eventual diferença positiva entre a variação anual das bases de cálculo das aplicações mínimas de 

que tratam o § 2º do art. 198 e o art. 212 da Constituição Federal e a variação do IPCA no mesmo período. (Incluído 
pela Lei Complementar nº 178, de 2021) V - as despesas custeadas com recursos de transferências da União com 

aplicações vinculadas, conforme definido pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 189, de 2022)” 

ADI 6.930/DF 
 

 

 

DIREITO DO TRABALHO 

STF – Criação, mediante lei, do Fundo de Garantia das Execuções Trabalhistas (Funget). 
 

Há omissão inconstitucional do Poder Legislativo quanto à edição de lei que crie o Fundo de Garantia das Execuções 
Trabalhistas (Funget) — conforme previsto pelo artigo 3º da EC 45/2004 (1) —, o qual é integrado, entre outras receitas, 

pelas multas decorrentes de condenações trabalhistas e administrativas oriundas da fiscalização do trabalho. 
A regulamentação do Funget garante a efetividade da prestação jurisdicional com a satisfação dos créditos 

trabalhistas, motivo pelo qual se revela como um facilitador da execução trabalhista, tema cuja importância é 
internacionalmente reconhecida (Convenção 173 da OIT, arts. 9º ao 13). 

A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a tramitação de projeto de lei não obsta a caracterização 

de omissão inconstitucional, especialmente, se inobservado um prazo razoável de deliberação (2). 
Na espécie, verifica-se omissão passível de ser reputada inconstitucional, evidenciada pelo lapso temporal decorrido 

entre a publicação da EC 45/2004 e pela existência de projeto de lei em tramitação há dezesseis anos, e sem andamento 
há três. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, (i) declarou a mora do Congresso Nacional em editar a lei 
pela qual se institui o Funget, nos termos determinados pelo art. 3º da EC 45/2004; e (ii) fixou o prazo de 24 meses, 

a contar da data da publicação do acórdão, para que a omissão inconstitucional seja sanada. 
(1) EC 45/2004: “Art. 3º. A lei criará o Fundo de Garantia das Execuções Trabalhistas, integrado pelas multas 

decorrentes de condenações trabalhistas e administrativas oriundas da fiscalização do trabalho, além de outras receitas.” 
(2) Precedentes citados: ADI 3.682 e ADO 30. 

ADO 27/DF 
 

STF - Extinção de entidades da Administração Pública estadual e condicionamento, por decisão judicial, à 
prévia conclusão de negociação coletiva. 

 

São nulas — por violarem os princípios da separação dos Poderes e da legalidade — as decisões judiciais que 
condicionam a rescisão de contratos de trabalho de empregados públicos não estáveis à prévia conclusão de negociação 

coletiva, de modo a impedir que o estado federado realize atos tendentes a descontinuar a atividade das fundações, 
sociedades de economia mista e autarquias estaduais. 

A extinção de entidades da Administração Pública indireta deve ser autorizada por lei, inexistindo outras 
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condicionantes no texto constitucional (1). Ademais, é atribuição do chefe do Poder Executivo o tratamento da 
organização da Administração Pública, podendo criar e extinguir entidades da Administração indireta, mediante lei, 

conforme o melhor interesse da administração, devendo os funcionários dessas entidades serem concursados e regidos 
pela CLT, observadas as exceções expressamente previstas constitucionalmente. 

Na espécie, os pronunciamentos da Justiça do Trabalho condicionam a implementação de programa de 
desestatização à conclusão de negociações coletivas, o que enseja conflito entre os Poderes, na medida em que 

interferem na gestão estadual e obstaculizam a execução de decisões políticas tomadas pelo Poder Executivo e acolhidas 
pelo Poder Legislativo estadual.  

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, não conheceu do pedido de aditamento à 
inicial e, no mérito, julgou parcialmente procedente a ação para declarar a nulidade das aludidas decisões judiciais. 

(1) Precedente citado: ADI 1.348. 

ADPF 486/RS 
 

STF - Piso salarial nacional de enfermeiro, técnico e auxiliar de enfermagem e parteira. 
 

À luz do princípio federativo (CF/1988, arts. 1º, “caput”; 18; 25; 30; e 60, § 4º, I), o piso salarial nacional da 
enfermagem deve ser pago pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios na medida dos repasses dos recursos 

federais. 
Mesmo após a edição da EC 127/2022 e da Lei 14.581/2023, previu-se uma forma apenas parcial e temporária de 

a União transferir os recursos financeiros para custear a implementação do piso salarial nacional aos entes subnacionais, 
razão por que inexiste a indicação de uma fonte segura capaz de arcar com os encargos financeiros impostos aos 

estados, ao Distrito Federal e aos municípios para além do corrente ano de 2023.  
Nesse contexto, o pagamento a ser efetuado pelos entes subnacionais e seus órgãos da Administração Pública 

indireta está condicionado ao aporte de recursos pela União (CF/1988, art. 198, §§ 14 e 15) (1). Eventual insuficiência 
dessa complementação financeira, portanto, impõe à União providenciar crédito suplementar. Se inexistir fonte que 

possa fazer frente aos custos exigidos, não será demandado dos referidos entes o cumprimento do piso da Lei 

14.434/2022. 
No caso de carga horária reduzida, o piso salarial deve ser proporcional às horas trabalhadas. 

O piso corresponde ao valor mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa (CF/1988, art. 7º, 
XIII), de modo que a remuneração pode ser reduzida proporcionalmente se a jornada de trabalho for inferior, à luz do 

senso comum e da ideia mínima de justiça (2). 
Em relação aos profissionais celetistas em geral, a negociação coletiva entre as partes é exigência procedimental 

imprescindível à implementação do piso salarial nacional. Nesse caso, prevalecerá o negociado sobre o legislado. 
Esse ajuste entre os sindicatos laborais e patronais viabiliza a adequação do piso salarial à realidade dos diferentes 

hospitais e entidades de saúde pelo País e atenua o risco de externalidades negativas, especialmente demissões em 
massa e prejuízo aos serviços de saúde (3). Não havendo acordo, incidirá a Lei 14.434/2022, que tem a sua eficácia 

diferida pelo prazo de 60 dias (CLT, art. 616, § 3º, por aplicação analógica), contados da data de publicação da ata 
deste julgamento, inclusive se já houver convenção ou acordo coletivo em vigor sobre o assunto (4). 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, referendou a decisão de 15.5.2023, que revogou 
parcialmente a medida cautelar deferida em 4.9.2022, acrescida de complementação, a fim de que sejam restabelecidos 

os efeitos da Lei 14.434/2022 (5), à exceção da expressão “acordos, contratos e convenções coletivas” (art. 2º, § 2º), 

com a implementação do piso salarial nacional por ela instituído nos seguintes moldes:  
(i) em relação aos servidores públicos civis da União, autarquias e fundações públicas federais (Lei 7.498/1986, 

art. 15-B), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei 14.434/2022; 
(ii) em relação aos servidores públicos dos estados, Distrito Federal, municípios e de suas autarquias e fundações 

(Lei 7.498/1986, art. 15-C), bem como aos profissionais contratados por entidades privadas que atendam, no mínimo, 
60% de seus pacientes pelo SUS (Lei 7.498/1986, art. 15-A): 

(ii.a) a implementação da diferença remuneratória resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na extensão 
do quanto disponibilizado, a título de “assistência financeira complementar”, pelo orçamento da União (CF/1988, art. 

198, §§ 14 e 15, com redação dada pela EC 127/2022);  
(ii.b) eventual insuficiência da “assistência financeira complementar” mencionada no item “ii.a” instaura o dever 

da União de providenciar crédito suplementar, cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do cancelamento, 
total ou parcial, de dotações tais como aquelas destinadas ao pagamento de emendas parlamentares individuais ao 

projeto de lei orçamentária destinadas a ações e serviços públicos de saúde (CF/1988, art. 166, § 9º) ou direcionadas 
às demais emendas parlamentares (inclusive de Relator-Geral do Orçamento). Não sendo tomada tal providência, não 

será exigível o pagamento por parte dos entes referidos no item “ii”; e  

(ii.c) uma vez disponibilizados os recursos financeiros suficientes, o pagamento do piso salarial deverá ser 
proporcional nos casos de carga horária inferior a 8 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais.  

(iii) Além disso, pelo voto médio, o Plenário também referendou o seguinte item “i” da decisão, nestes termos: 
em relação aos profissionais celetistas em geral (Lei 7.498/1986, art. 15-A), a implementação do piso salarial nacional 

deverá ser precedida de negociação coletiva entre as partes, como exigência procedimental imprescindível, levando em 
conta a preocupação com demissões em massa ou prejuízos para os serviços de saúde. Não havendo acordo, incidirá a 

Lei 14.434/2022, desde que decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação da ata deste 
julgamento. 

 
(1) CF/1988: “Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 

constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: (...) § 14. Compete à União, nos 
termos da lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e às 

entidades filantrópicas, bem como aos prestadores de serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 60% 
(sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema único de saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que 

trata o § 12 deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 127, de 2022) § 15. Os recursos federais destinados 

aos pagamentos da assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e às entidades 
filantrópicas, bem como aos prestadores de serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 60% (sessenta por 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=513621
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5282996
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15358017207&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15354848149&ext=.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc127.htm#art1


 

       
 

PÁGINA 14 

https://fmbcursosparaconcursos.com.br 

cento) de seus pacientes pelo sistema único de saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que trata o § 12 deste 
artigo serão consignados no orçamento geral da União com dotação própria e exclusiva. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 127, de 2022)” 
(2) CF/1988: “Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 

condição social: (...) XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, 
facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;” 

(3) Precedente citado: RE 999.435. 
(4) CLT/1943: “Art. 616 - Os Sindicatos representativos de categorias econômicas ou profissionais e as empresas, 

inclusive as que não tenham representação sindical, quando provocados, não podem recusar-se à negociação coletiva. 
(Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) (...) 3º Havendo convenção, acordo ou sentença normativa em 

vigor, o dissídio coletivo deverá ser instaurado dentro dos sessenta dias anteriores ao respectivo termo final, para que 

o novo instrumento possa ter vigência no dia imediato a esse termo.” 
(5) Lei 14.434/2022: “Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar acrescida dos seguintes 

arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D: ‘Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$ 

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais. Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas 
de que tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo, para o 

Enfermeiro, na razão de: I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem; II - 50% (cinquenta por cento) 
para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira.’ ‘Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob 

o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais. Parágrafo 

único. O piso salarial dos servidores de que tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido 
no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de: I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem; II 

- 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira.’ ‘Art. 15-C. O piso salarial nacional dos 
Enfermeiros servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias e fundações será de R$ 

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais. Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que 

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, 
na razão de: I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem; II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar 

de Enfermagem e para a Parteira.’ ‘Art. 15-D. (VETADO).’ Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. § 
1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, entrará em vigor imediatamente, assegurada a 

manutenção das remunerações e dos salários vigentes superiores a ele na data de entrada em vigor desta Lei, 
independentemente da jornada de trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou contratado. § 2º 

Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções coletivas respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 
7.498, de 25 de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração ou supressão.” 

ADI 7.222 MC-Ref-segundo/DF 
 

 
 

      DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

STF - Reforma previdenciária: critérios de cálculo para a pensão por morte. 
 

É constitucional — à luz da autocontenção judicial no controle de constitucionalidade de Emendas à Constituição 
Federal e da adequada consideração das capacidades institucionais e dos efeitos sistêmicos na tomada de decisões 

judiciais envolvendo matérias atinentes à Previdência Social — o art. 23, “caput”, da EC 103/2019, que alterou o cálculo 
do benefício da pensão por morte. 

O dispositivo impugnado (1) teve como propósito a restauração do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 
previdenciário, de modo que inexiste ofensa ao princípio da contributividade. Desse modo, a instituição da pensão por 

morte deve considerar, além da necessidade dos dependentes, a possibilidade real do sistema de arcar com esse custo. 
Ademais, essa reforma previdenciária resguardou os direitos adquiridos (EC 103/2019, art. 3º) e não violou as 

legítimas expectativas ou a segurança jurídica, pois, mesmo ausente regra de transição específica para as pensões, as 
regras incidentes sobre a aposentadoria acabam por produzir reflexos no cálculo do benefício por morte (2). 

Nesse contexto, a ocorrência de um decréscimo relevante no valor do benefício — que exigirá um planejamento 

financeiro maior dos segurados com dependentes — não significa violação a nenhuma cláusula pétrea, eis que o núcleo 
essencial do direito à previdência social e do princípio da dignidade da pessoa humana não oferece parâmetros precisos 

para o cálculo da prestação pecuniária. Além disso, vedou-se que o benefício seja inferior ao salário-mínimo quando for 
a única fonte de renda formal do dependente. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou improcedente a ação. 
(1) EC 103/2019: “Art. 23. A pensão por morte concedida a dependente de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social ou de servidor público federal será equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do 
valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou servidor ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por 

incapacidade permanente na data do óbito, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o 
máximo de 100% (cem por cento).” 

(2) EC 103/2019: “Art. 3º A concessão de aposentadoria ao servidor público federal vinculado a regime próprio de 
previdência social e ao segurado do Regime Geral de Previdência Social e de pensão por morte aos respectivos 

dependentes será assegurada, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos os requisitos para obtenção desses 
benefícios até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, observados os critérios da legislação vigente 

na data em que foram atendidos os requisitos para a concessão da aposentadoria ou da pensão por morte.” 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc127.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc127.htm#art1
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=763080185
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0229.htm#art616
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7498.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7498.htm#art15a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7498.htm#art15b
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7498.htm#art15c
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7498.htm#art15d
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7498.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7498.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7498.htm
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6455667
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https://fmbcursosparaconcursos.com.br 

ADI 7.051/DF  
 

STJ - Aposentadoria híbrida. Atividade rural. Comprovação. Ausência. 
 

Na esteira do REsp n. 1.348.633/SP, sob o rito do art. 543-C do CPC/1973, a Primeira Seção reafirmou a orientação 
de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço rural mediante a apresentação de início de prova material, desde 

que corroborado por testemunhos idôneos. 
Além do mais, "a jurisprudência deste Superior Tribunal admite como início de prova material, para fins de 

comprovação de atividade rural, certidões de casamento e nascimento dos filhos, nas quais conste a qualificação como 
lavrador e, ainda, contrato de parceria agrícola em nome do segurado, desde que o exercício da atividade rural seja 

corroborado por idônea e robusta prova testemunhal" (AgInt no AREsp n. 1.939.810/SP, relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 11/4/2022, DJe de 19/4/2022). 
No caso, o Tribunal de origem julgou extinta a ação de aposentadoria por idade híbrida, considerando que os 

documentos em nome do marido da parte apenas poderiam ser aproveitados até a data do óbito dele, verificando, 
assim, a ausência de prova material por levar em conta que o período de exercício de labor rural alegado pela autora 

seria posterior ao falecimento do cônjuge. 
AgInt no AREsp 2.147.830-SP 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6320471
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LEGISLAÇÃO 

Lei nº 14.612 - Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da Advocacia), para incluir o assédio moral, o 
assédio sexual e a discriminação entre as infrações ético-disciplinares no âmbito da Ordem dos Advogados do Brasil . 

 

Lei nº 14.611 - Dispõe sobre a igualdade salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e homens; e altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 . 

 
Lei nº 14.620  - Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida, altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 

1941 (Lei da Desapropriação), a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 
(Lei dos Registros Públicos), a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 (Lei 

do FGTS), a Lei nº 8.677, de 13 de julho de 1993, a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, a Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro de 1997, a Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil), a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, a Lei nº 12.462, de 4 de agosto 
de 2011, a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), a Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, 

a Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), a Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022, e a Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022, e revoga 

dispositivos da Lei nº 14.118, de 12 de janeiro de 2021. 
 

Decreto nº 11.615 - Regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para estabelecer regras e 

procedimentos relativos à aquisição, ao registro, à posse, ao porte, ao cadastro e à comercialização nacional de armas 
de fogo, munições e acessórios, disciplinar as atividades de caça excepcional, de caça de subsistência, de tiro desportivo 

e de colecionamento de armas de fogo, munições e acessórios, disciplinar o funcionamento das entidades de tiro 
desportivo e dispor sobre a estruturação do Sistema Nacional de Armas - Sinarm. 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14612.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14611.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14620.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Decreto/D11615.htm

